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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Coelho Neto -
MA. Criado pela Lei N° 709/2018 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de
Coelho Neto poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br . As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ: 05.281.738/0001-98, Prefeito Bruno
José Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
Telefone: (98) 3473-1121 e-mail:
ti@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br

CASA CIVIL

Decreto nº 75/2023 - CC

"Dispõe  sobre  Atualização  Monetária  aplicada
aos  Tr ibutos  Munic ipa is  e  dá  outras
providências".

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Constituição Federal, Constituição Estadual e art. 92,
inciso  XXV  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  Lei
Complementar  Municipal  nº  453/2000  (Código
Tributário  do  Município),

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  promover
atualização do valor monetário da respectiva base de

cálculo para os tributos de competência municipal no
exercício de 2023, conforme os termos do art. 305,
parágrafo único, da Lei Complementar Municipal nº
453/2000;

CONSIDERANDO  que  o  art.  97,  §  2º  do  Código
Tributário Nacional prevê não constituir majoração
de tributo, para os fins do disposto no inciso II do
referido artigo, a atualização do valor monetário da
respectiva base de cálculo;

CONSIDERANDO  que  a  simples  atualização
monetária da base de cálculo do imposto, realizada
segundo  índices  oficiais  que  espelham  a  inflação
acumulada do exercício financeiro em referência, não
se  confunde com a  majoração da própria  base  de
cálculo,  estando  autorizada  independentemente  de
lei, a teor do que preceitua o art. 97, § 2º, do CTN;

CONSIDERANDO que o art. 305, parágrafo único do
Código Tributário Municipal de Coelho Neto dispõe
sobre  a  atualização  dos  monetária  dos  valores
vinculados  aos  tributos  de  competência  municipal,
observando o índice oficial a ser utilizado à vista da
extinção da UFIR;

CONSIDERANDO  que  "É  defeso,  ao  Município,
atualizar o IPTU, mediante decreto,  em percentual
superior  ao  índice  oficial  de  correção  monetária"
(Súmula nº 160 do STJ);

DECRETA: 

Art. 1º. Passa a ser adotado como como índice oficial
para correção monetária dos valores vinculados aos
tributos  municipais,  ante  a  extinção  da  UFIR,  do
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA).

Art.  2º.  Fica  determinado,  para  o  ano de 2023,  a
atualização monetária de 1,06% (um inteiro e seis
décimos  por  cento),  dos  valores  vinculados  aos
tributos municipais, sendo aquela a correção aferida
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
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(IPCA), acumulada no período dos 12 (doze) meses
anteriores ao presente exercício anual. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil, Coelho Neto (MA), 19 de janeiro de 2023.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

 

Decreto nº 76/2023 - CC

"Dispõe sobre a regulamentação do art. 220 da
Lei  Complementar  nº  453/2000  –  Código
Tributário  Municipal  de  Coelho  Neto,
estipulando  regras,  condições  e  datas  de
vencimentos para pagamento da Taxa de Licença
e Verificação Fiscal, para o exercício de 2023 e
dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Constituição Federal, Constituição Estadual e art. 92,
inciso  XXV  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  Lei
Complementar  Municipal  nº  453/2000  (Código
Tributário  do  Município),

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o
art.  220 do Código Tributário Municipal de Coelho
Neto;

DECRETA: 

Art. 1º. Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere
no  ramo  da  produção ,  industr ia l i zação ,
comercialização  ou  prestação  de  serviços  poderá,
sem  prévia  licença  desta  Prefeitura,  exercer  suas
atividades neste Município, sejam elas permanentes,
intermitentes ou por período determinado.

Art.  2º.  As  taxas  de  licença  independem  de
lançamento  e  serão  pagas  por  antecipação  até
31/03/2023.

§1º.  A  taxa  será  lançada  com  base  nos  dados
fornecidos  pelo  contribuinte,  constatados  no  local
e/ou existentes no cadastro.
§2º. A taxa será lançada a cada licença requerida e
concedida ou na constatação de funcionamento de

atividade a ela sujeita.

Art. 3º. A obrigação da prévia licença independe de
estabelecimento  fixo  e  é  exigida  ainda  quando  a
atividade for prestada em recinto ocupado por outro
estabelecimento ou no interior de residência.

Art.  4º.  A taxa será devida e emitido o respectivo
Alvará  de  Licença,  por  ocasião  do  licenciamento
inicial,  pela  verificação  fiscal  do  exercício  de
atividade em cada período anual subsequente e toda
vez que se verificar mudanças no ramo de atividade,
transferência de local ou quaisquer outras alterações,
mesmo  quando  ocorrerem  dentro  de  um  mesmo
exercício,  sendo,  neste  caso,  a  taxa  cobrada
proporcionalmente aos meses restantes do exercício,
na base de duodécimos.

Art.  5º.  As  atividades  múltiplas  num  mesmo
estabelecimento,  sem  delimitação  de  espaço,  por
mais  de  um  contr ibuinte ,  são  suje i tas  ao
licenciamento e à taxa, isoladamente, nos termos do
art. 3º.

Art.  6º.  A taxa é representada pela soma de duas
atividades administrativas indivisíveis quanto à sua
cobrança:
a) uma, no início da atividade, pelas diligências para
verificar  as  condições  para  localização  do
estabelecimento  face  às  normas  urbanísticas  e  de
polícia administrativa;
b) outra, enquanto perdurar o exercício da atividade
no estabelecimento,  para efeito de fiscalização das
normas de que trata a alínea anterior e das posturas
e regulamentos municipais;

Art.  7º.  No  caso  de  atividades  intermitentes  ou
período  determinado  a  taxa  poderá  ser  calculada
proporcionalmente  aos  meses  de  sua  validade,
quando  devidamente  comprovado,  em  processo
administrativo.

Art. 8º. As licenças de que trata este Decreto terão
validade no exercício em que forem concedidas;

Art. 9º. A taxa será recolhida, através de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, pela rede bancária
ou Agente de Arrecadação devidamente autorizado
pela Prefeitura.

Art.  10.  São  isentos  do  pagamento  da  Taxa  de
Licença:

I - para localização e funcionamento: 
a)  as  associações  de  classe,  associações  culturais,
associações  religiosas,  associações  de  bairro  e
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beneficentes,  clubes  desportivos,  pequenas  escolas
primárias  sem  fins  lucrativos,  orfanatos,  asilos  e
creches,  desde  que  legalmente  constituídos  e
declarados  de  utilidade  pública  por  lei  municipal;
b) as autarquias e os órgãos da administração direta
federal, estadual ou municipal;
c) os cegos, mutilados, excepcionais, inválidos e os
incapazes  permanentemente  pelo  exercício  de
pequeno  comércio,  arte  ou  ofício;
d)  a  atividade  autônoma  de  pequeno  artífice  ou
artesão,  exercida  em  sua  própria  residência,  sem
empregados  ou  auxílio  de  terceiros,  não  se
considerando  como  tal  seus  descendentes  e  o
cônjuge;
e) a pequena indústria domiciliar, assim definida em
regulamento.

II  -  para  o  exercício  de  comércio  eventual  ou
ambulante  e  de  ocupação  de  terrenos,  vias  e
logradouros  públicos,  desde  que  regularmente
autorizados  para  tanto:
a) os cegos, mutilados, excepcionais e inválidos que
exerçam pequeno comércio; 
b)  os  vendedores  ambulantes  de  livros,  jornais  e
revistas; 
c) os engraxates ambulantes; 
d) o vendedor de artigos de artesanato doméstico e
arte popular de sua própria fabricação, sem auxílio de
empregados;
e) os vendedores eventuais e ambulantes localizados
em  estabelecimentos  municipais  especialmente
reservados  para  suas  atividades;

III - para execução de obras: 
a) a limpeza ou pintura externa e interna de prédios,
muros ou grades; 
b) a construção de passeio quando do tipo aprovado
pelo órgão competente; 
c) a construção de barracões destinados â guarda de
materiais para obra já devidamente licenciada; 
d) a construção de muro de arrimo ou de muralha de
sustentação, quando no alinhamento da via pública; 
e) as obras realizadas em imóveis de propriedade da
União, dos Estados e de suas Autarquias, desde que
aprovadas peio órgão municipal competente.

IV - de veiculação de publicidade: 
a)  cartazes,  letreiros  ou  dizeres  destinados  a  fins
patrióticos,  religiosos,  beneficentes,  culturais,
esportivos  ou  eleitorais,  desde  que  em  locais
previamente  indicados  e/ou  aprovados  pela
autoridade  competente;  
b)  placas  e  dísticos  de  hospitais,  casas  de  saúde,
repartições,  entidades  filantrópicas,  beneficentes,
culturais ou esportivas, quando afixados nos prédios

em que funcionem; 
c) placas de indicação do nome de fantasia ou razão
social,  desce  que  no  modelo  aprovado  pelo  órgão
competente e afixado no prédio do estabelecimento.
§1º. A isenção de que trata este artigo: 
a) não é extensiva às taxas de expediente e serviços
diversos, devidas para o licenciamento; 
b) não exclui a obrigação prevista no §2º do art. 220
da Lei Complementar nº 453/2000 - Código Tributário
Municipal de Coelho Neto, bem como da inscrição e
renovação de dados ao cadastro respectivo.

§2º. A concessão da isenção de que trata este artigo
deve  ser  fundamentada  através  de  processo
administrativo  específico.

Art. 11. O contribuinte ou responsável que deixar de
efetuar  o  pagamento  da  taxa,  conforme  prazo
previsto  no  caput  do  art.  2º,  ficará  sujeito  aos
respectivos acréscimos legais, como:
I - atualização monetária;
II - multa de mora;
III - juros de mora;
IV - multa por infração.

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil, Coelho Neto (MA), 19 de janeiro de 2023.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

 

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 079/2023    

Extrato  do  Contrato  Nº  079/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 038/2022.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, Estado
do  Maranhão,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  CPF  sob  o  nº
470.606.543-72.  Contratada:  FRANCISCO  DAS
CHAGAS BATISTA  DA  SILVA  JUNIOR,  inscrita  no
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CNPJ sob o nº 11.494.673/0001-61, Representante da
Contratada:  Francisco das Chagas Batista da Silva
Junior, CPF : 984.760.093-72. Fundamento Legal: Lei
n°  8.666/93  e  10520/02  e  alterações.  OBJETO:
Contratação de empresa para Aquisição de Materiais
de  limpeza,  higiene  e  copa  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto
– MA. Data da Assinatura:  19 de janeiro de 2023.
Prazo de vigência: 19 de janeiro de 2023 a 31 de
dezembro  de  2023.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
15.709,50  (quinze  mil,  setecentos  e  nove  reais  e
cinquenta centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-
SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  080/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  038/2022.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Sônia Maria Silva Carvalho Santos, CPF
Nº  007.323.913-50.  Contratada:  FRANCISCO  DAS
CHAGAS BATISTA  DA  SILVA  JUNIOR,  inscrita  no
CNPJ sob o nº 11.494.673/0001-61, Representante da
Contratada:  Francisco das Chagas Batista da Silva
Junior, CPF: 984.760.093-72. Fundamento Legal: Lei
n°  8.666/93  e  10520/02  e  alterações.  OBJETO:
Contratação de empresa para Aquisição de Materiais
de  limpeza,  higiene  e  copa  para  atender  as
necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Assistencia
Social do Município de Coelho Neto – MA. Data da
Assinatura: 19 de janeiro de 2023. Prazo de vigência:
19 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 17.876,00 (dezessete mil,
oitocentos e setenta e seis reais). Coelho Neto (MA).
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  081/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 038/2022.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37,
Representante  da  Contratante:  Jesuslene  Sousa  da
Luz, CPF: 342.663.723-53. Contratada: FRANCISCO
DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.494.673/0001-61, Representante
da Contratada: Francisco das Chagas Batista da Silva
Junior, CPF: 984.760.093-72. Fundamento Legal: Lei
n°  8.666/93  e  10520/02  e  alterações.  OBJETO:

Contratação de empresa para Aquisição de Materiais
de  limpeza,  higiene  e  copa  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal  de Educação
do  Município  de  Coelho  Neto  –  MA.  Data  da
Assinatura: 19 de janeiro de 2023. Prazo de vigência:
19 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 25.945,50 (vinte e cinco
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  082/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  038/2022.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  Estado  do  Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80,
Representante  da  Contratante:  Josely  Maria  Silva
Almeida  CPF  Nº  498.084.193-72.  Contratada:
FRANCISCO  DAS  CHAGAS  BATISTA  DA  SILVA
J U N I O R ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
11.494.673/0001-61,  Representante  da  Contratada:
Francisco das Chagas Batista da Silva Junior, CPF:
984.760.093-72. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Contratação  de
empresa  para  Aquisição  de  Materiais  de  limpeza,
higiene  e  copa  para  atender  as  necessidades  do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coelho
Neto  –  MA.  Data  da  Assinatura:  19 de  janeiro  de
2023. Prazo de vigência: 19 de janeiro de 2023 a 31
de  dezembro  de  2023.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
67.376,50 (sessenta e sete mil, trezentos e setenta e
seis reais e cinquenta centavos). Coelho Neto (MA).
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  083/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  055/2021.  Contratante:  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão,  Estado  do
Maranhão,  inscr i to  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS,  CPF sob  o  nº
470.606.543-72.  Contratada:  COMERCIAL MAYTHA
DE GAS GLP LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
28.929.699/0001-98,  Representante  da  Contratada:
Rogério  de  Sousa  Teles,  portador  do  CPF  nº
041.856.293-89. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  AQUISIÇÃO  E
RECARGA DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
COELHO NETO -  MA.  Data  da  Assinatura:  19  de
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janeiro de 2023. Prazo de vigência: a partir da data
de  sua  assinatura  até  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
Consumo. Valor total R$ 21.870,00 (vinte e um mil,
oitocentos  e  setenta  reais).  Coelho  Neto  -  MA.
PUBLIQUE-SE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, por meio da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF
sob  o  nº  05.281.738/0001-98,  situado  na  Praça
Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste
ato  representado  pelo  Secretário  Municipal  de
Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  038/2022,  processo
administrativo  n.º  PR2022.04/CLHO-03160,
RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo
coma  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações,  no  Decreto  n.º  7.892,  de  23  de
janeiro  de  2013,  e  em  conformidade  com  as
disposições a seguir:

1.    DO OBJETO.    

1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para a eventual Contratação de empresa para
Aquisição de Materiais  de limpeza,  higiene e copa
para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão  e  demais
secretarias  do  Município  de  Coelho  Neto  –  MA,
especificado(s)  no  Termo  de  Referência,  anexo  do
edital do Pregão Eletrônico nº 038/2022, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta
vencedora,  independentemente  de  transcrição.

2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS.     

2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
CNPJ: 11.494.673/0001-61
ENDEREÇO: RUA UMBILINO, 14, CONJ DIRCEU ARCOVERDE II
QUADRA268 CASA 14, ITARARE, TERESINA – PI.

REPRESENTANTE:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  BATISTA  DA  SILVA  JUNIOR  CPF  :
984.760.093-72.
E-MAIL:  tdbteresina@gmail.com     TEL.: (86) 99999-6436
Item Descrição Qtd Und Valor Unit Valor total

1 ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND 1875 CX  R $           
1 6 , 9 8

 R $     
3 1 . 8 3 7 , 5 0

2 ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND 625 CX  R $           
1 6 , 9 8

 R $     
1 0 . 6 1 2 , 5 0

15 COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA 400 UND  R $             
3 , 1 8

 R $        
1 . 2 7 2 , 0 0

23 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA 500 UND  R $             
2 , 5 0

 R $        
1 . 2 5 0 , 0 0

35 BRILHA  MOVEIS  PERFUMADO  500ML  LAVANDA  COM
20%OFF 500 UND  R $             

6 , 9 0
 R $        
3 . 4 5 0 , 0 0

37
LUVA  DESCARTAVEL:  Luva  de  Limpeza  Látex
AmarelaTamanho ( M ) Alta Sensibilidade - Kit com 5
Pares

880 PAR  R $             
4 , 5 0

 R $        
3 . 9 6 0 , 0 0

38 LUVA DESCARTAVEL:Luva de Limpeza Látex Amarela
Tamanho ( G ) Alta Sensibilidade - Kit com 5 Pares

900 PAR  R $             
4 , 2 0

 R $        
3 . 7 8 0 , 0 0

44 PÁ de lixo em plástico, Cabo em madeira com 80cm e
pá com dimensões de 20 x 20cm

900 UND  R $             
6 , 2 0

 R $        
5 . 5 8 0 , 0 0

52 PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL ALUMÍNIO, COMPRIMENTO
7,50 M, LARGURA 45 CM, APRESENTAÇÃO ROLO

570 UND  R $             
4 , 8 5

 R $        
2 . 7 6 4 , 5 0

58 SABÃO EM BARRA 800 PC  R $             
8 , 5 0

 R $        
6 . 8 0 0 , 0 0

62 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS 425 UND  R $           
2 2 , 6 0

 R $        
9 . 6 0 5 , 0 0

63 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS,  PCT C/  10
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L, COR PRETA,
LARGURA 75 CM, ALTURA 105 CM

4000 PC  R $             
2 , 9 9

 R $     
1 1 . 9 6 0 , 0 0

64 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PCT C/ 10 SACO
PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L, COR PRETA

4700 PC  R $             
1 , 9 3

 R $        
9 . 0 7 1 , 0 0

65 SACO PARA LIXO FEITO EM PLÁSTICO, COM MEDIDAS
DE 45X50CM E 15 LITROS 6700 PC  R $             

2 , 3 0
 R $     

1 5 . 4 1 0 , 0 0

66 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PCT C/ 10 SACO
PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50 L, COR PRETA

3900 PC  R $             
2 , 4 5

 R $        
9 . 5 5 5 , 0 0

Valor total  R $   
126.907,50

2.2. São órgãos participantes do registro de preços:
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal
de Educação e Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
3.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
ascondições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666,  de 1993 e no Decreto Federal  nº  7.892 de
2013.

3.2.    As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este item não poderão exceder, por órgãoou
entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.

4.    VALIDADE DA ATA.    
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4.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5.    REVISÃO E CANCELAMENTO.    

5.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dospreços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.    O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado  observará  a  classificação  original.

5.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.     Liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  execução,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2.     Convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.     O  REGISTRO  DO  FORNECEDOR  SERÁ
CANCELADO QUANDO:

5.7.1.    Descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.7.2.     Não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.    Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados  no  mercado;  ou

5.7.4.     Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

5.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.7.1,  5.7.2  e  5.7.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.     O  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE
P R E Ç O S  P O D E R Á  O C O R R E R  P O R  F A T O
SUPERVENIENTE,  DECORRENTE  DE  CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O
CUMPRIMENTO  DA  ATA,  DEVIDAMENTE
COMPROVADOS  E  JUSTIFICADOS:

5.9.1.    Por razão de interesse público; ou
5.9.2.A pedido do fornecedor.

6.    DAS PENALIDADES.    

6.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.

6.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

7.    CONDIÇÕES GERAIS.    

7.1.    As condições gerais do execução, tais como os
prazos  de  execução  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou
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Minuta de Contrato,.

7.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

7.3.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois  de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2023.

____________________________________________
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO
Órgão gerenciador

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

____________________________________________
 FRANCISCO  DAS  CHAGAS  BATISTA  DA  SILVA
JUNIOR
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, por meio da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO, Estado do Maranhão, situado(a) no(a) Praça
Getúlio  Vargas,  s/n,  Centro,  Coelho  Neto  -  MA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Planejamento  e  Gestão,  Sr.  Sérgio  Ricardo  Viana
Bastos, CPF sob o n° 470.606.543-72, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS DO

PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  040/2022,  processo
administrativo n° PR2022.10/CLHO-04892, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indica(s)  e
qualif icada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação  por  ela(s)  alcançada(a)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1.    DO OBJETO.
 
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para a eventual Contratação de empresa para
aquisição de recarga de Gás GLP para atender as
necessidades  das  Secretarias  Municipais  do
Município de Coelho Neto - MA, especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de
Pregão nº  040/2022,  que é  parte  integrante  desta
Ata ,  ass im  como  a  propos ta  vencedora ,
independentemente  de  transcrição.

2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS.
 
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as  demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
CNPJ: 28.929.699/0001-98
ENDEREÇO: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, Nº 235, CENTRO, CHAPADINHA- MA
REPRESENTANTE: ROGÉRIO DE SOUSA TELES         CPF: 041.750.863.82
E-MAIL: grupomaythalicitacao@gmail.com                   TEL.: (98) 99188-3988
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

2

Recarga  de  botijão  de  gás  liquefeito  de
petróleo - GLP, com capacidade de 13kg, gás
de  cozinha,  com  entrega  e  instalação.
Fabricado segundo norma NBR 8460 da ABNT
- Associação Brasileira de Normas Técnicas.

RECARGA 1.150  R$  129,00  R$  148.350,00

VALOR TOTAL  R $  
148.350,00

2.2    São órgãos participantes do registro de preços:
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal
de Educação e Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
3.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuênciado  órgão  gerenciador,  desde  que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, ascondições e as regras estabelecidas na
Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Federal nº 7.892
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de 2013.

3.2.    As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou  entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3.3.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.

4.    VALIDADE DA ATA.
 
4.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 (doze) meses, a partir da sua  assinatura, não
podendoser prorrogada.

5.    REVISÃO E CANCELAMENTO.
 
5.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.    O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado  observará  a  classificação  original.

5.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.     Liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  execução,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2.     Convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação  mais vantajosa.

5.7.     O  REGISTRO  DO  FORNECEDOR  SERÁ
CANCELADO QUANDO:
5.7.1.    Descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.7.2.     Não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido   pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3.    Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados  no  mercado;  ou
5.7.4.     Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

5.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.7.1,  5.7.2  e  5.7.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.O
CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS
PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE  DE  CASO  FORTUITO  OU  FORÇA
MAIOR,  QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA
ATA,  DEVIDAMENTE  COMPROVADOS  E
JUSTIFICADOS:

5.8.1.    Por razão de interesse público; ou
5.9.2.A pedido do fornecedor.

6.    DAS PENALIDADES.
 
6.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidasno  Edital.
6.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
p r e ç o  ( a r t .  5 º ,  i n c i s o  X ,  d o  D e c r e t o  n º
7.892/2013),exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).
6.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
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órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

7.    CONDIÇÕES GERAIS.
 
7.1.    As condições gerais do execução, tais como os
prazos  de  execução  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou
Minuta de Contrato,.
7.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.
7.3.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Coelho Neto – MA, 19 de janeiro de 2023

_______________________________________________
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO
Orgão Gerenciador

_______________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Orgão Participante

_______________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Orgão Participante

_______________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Orgão Participante

_______________________________________________
COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
Fornecedor Registrado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Portaria nº 007/2023 – SEMUS

A  Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos  I,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município,
Decreto  Municipal  nº  51/2022/CC  e  Lei
Municipal nº 778/2022 de 07 de março de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada
RDC nº  36,  de  25  de  julho  de  2013,  da  ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);

CONSIDERANDO a Portaria nº 529, de 1º de abril de
2013, do Gabinete do Ministro da Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 072/2022,
de 14 de dezembro de 2022, que Institui e aprova o
Regimento  Interno  do  Núcleo  Municipal  de
Segurança do Paciente da Secretaria Municipal  de
Saúde  de  Coelho  Neto/MA -  (NMSP)  e  dá  outras
providências.”

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 069, de 25
novembro  de  2022,  que  Dispõe  sobre  a  10ª
Conferência Municipal de Saúde.

RESOLVE: 

Art. 1º. Informar que a 10ª Conferência Municipal de
Saúde, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde
do Município e promovida pela Secretaria Municipal
de Saúde, convocada através do Decreto Municipal nº
069, de 25 novembro de 2022, ocorrerá nos dias 26 e
27  de  janeiro  de  2023,  na  Loja  Maçônica  Cristo
Redentor, situada na Rua Marcos Machado, nº 33,
Bairro Centro, Coelho Neto/MA.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2023.

JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA
Secretária Municipal de Saúde
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Portaria nº 010/2022 – CC
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

TERMO  DE  RESCISÃO  AMIGÁVEL  AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
128/2022, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO  CONTRATANTE,  O  MUNICÍPIO  DE
COELHO  NETO  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE,  E,  DE OUTRO LADO,
COMO CONTRATADA,  A  EMPRESA DANILO C
MOURA EIRELI.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO
DE  COELHO  NETO,  pessoa  jurídica  de  direito
público, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SAÚDE,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
05.281.738/0002-79,  situada  na  Rua  Dr.  Luís
Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto, MA, neste ato
representado pela  Secretária  Municipal  Sra.  Josely
Maria Silva Almeida, brasileira, inscrita no CPF nº
498.084.193-72,  doravante  denominada
simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a
Empresa 
DANILO C MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
25.013.936/0001-88,  estabelecida  na  Rua  J,  27,
Maranhão Novo,  São Luís  -  MA,  daqui  por  diante
designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada
pelo  seu  Sócio-Administrador  o  Sr.  Danilo  Correia
Moura,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  048.785.373-37,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Rescisão
Amigável  ao  Contrato  nº  128/2022,  decorrente  do
processo  de  Tomada  de  Preços  nº  010/2021,
observadas  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e,
mediante  as  cláusulas  e  condições  que  abaixo
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 1.1.  As  partes  acima  qualificadas  resolvem  de
comum  acordo  e ,  na  f o rma  do  P rocesso
Administrativo  que  culminou  na  contratação  da
empresa DANILO C MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o nº 25.013.936/0001-88, estabelecida na Rua J,
27,  Maranhão  Novo,  São  Luís  -  MA,  neste  ato
representada  pelo  seu  Sócio-Administrador  o  Sr.
Danilo  Correia  Moura,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
048.785.373-37  ,  que  originou  no  Contrato  de
Prestação  de  Serviços  nº  128/2022,  rescindi-lo
amigavelmente a partir  de 19 de janeiro de 2023,
conforme  solicitação  da  Contratada,  por  ofício
encaminhado  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
consoante disposto no art. 79, inciso II,  da Lei nº.
8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Em face  da  justificativa
para  a  rescisão  contratual  apresentada  pela
CONTRATADA,  que  alega  perda  nas  receitas  e
aumento de gastos com despesa de pessoal, o que
culminou na impossibilidade da prestação de serviço
com excelência na forma pactuada. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a conveniência
para a CONTRATANTE, e a inexistência de prejuízo
às  pessoas  jurídicas  da  CONTRATANTE  e  da
CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se-
á na forma da lei. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 2.1.  A rescisão amigável  do contrato em epígrafe
será realizada sem ônus de qualquer natureza para
qualquer das partes, renunciando as partes o direito
sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se
pactuou  no  processo  de  Tomada  de  Preços  nº
010/2021.
 
PARÁGRAFO  ÚNICO  –  As  partes  exoneram-se  de
qualquer reclamação futura decorrente da presente
resc isão  contratua l ,  nas  es feras  c íve is ,
administrativas  e  criminais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
3.1. O presente instrumento está amparado no artigo
78 e no Inciso II do artigo 79 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.
3.2. As partes concordam que, a partir desta data não
mais  haverá  qualquer  obrigação  entre  elas  e
assentem  não  haver  mais  qualquer  obrigação  de
ordem financeira. 
3.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do
extrato do presente Termo de Rescisão Amigável na
imprensa oficial.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si,
ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Rescisão
Amigável é assinado pelas partes.

Coelho Neto (MA), 19 de janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Josely Maria Silva Almeida

DANILO C MOURA EIRELI
CNPJ nº 25.013.936/0001-88
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

TERMO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  AO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
221/2019, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO  CONTRATANTE,  O  MUNICÍPIO  DE
COELHO  NETO  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE,  E,  DE OUTRO LADO,
COMO  CONTRATADA,  A  EMPRESA  H  T
CONSTRUÇÕES  LTDA-EPP.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO
DE  COELHO  NETO,  pessoa  jurídica  de  direito
público, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SAÚDE,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
05.281.738/0002-79,  situada  na  Rua  Dr.  Luís
Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto, MA, neste ato
representado pela  Secretária  Municipal  Sra.  Josely
Maria Silva Almeida, brasileira, inscrita no CPF nº
498.084.193-72, 
usando  das  atribuições  conferidas  pela  legislação
vigente RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE,
o Contrato Administrativo nº 221/2019, decorrente do
processo de Tomada de Preços nº 007/2019, que foi
firmado com a Empresa H T CONSTRUÇÕES LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 21.404.096/0001-23,
estabelecida na Rua do Comércio,  nº  103,  Centro,
Al to  Alegre  do  Maranhão  -  MA,  neste  ato
representada  pelo  seu  Sócio  Administrador  o  Sr.
Severino Rodrigues Barbosa, inscrito no CPF sob o nº
761.091.518-15, observadas as disposições da Lei nº
8.666/93 e, mediante as cláusulas e condições que
abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste termo
a rescisão unilateral do Contrato Administrativo nº
221/2019,  decorrente  do  processo  de  Tomada  de
Preços nº 007/2019, que tem por objeto a contratação
de  empresa  para  construção  de  40  (quarenta)
melhorias  sanitárias  domiciliares,  para  atender  as
necessidades do Município de Coelho Neto (MA). 

CLÁUSULA SEGUNDA -  Em razão da ausência  de
entrega do objeto licitado conforme especificações do
edital a Contratante, ou seja, diante da inexecução
contratual, fica rescindido o Contrato mencionado na
cláusula anterior, nos termos do inciso I do artigo 79
da Lei Federal nº 8666/93 retroagindo seus efeitos
em 20  de  novembro  de  2020,  nada  mais  tendo  a
reclamar  uma  da  outra,  a  qualquer  título  e  em
qualquer  época,  relativamente  às  obrigações
assumidas  no  ajuste  ora  rescindido.  A  presente
rescisão,  no  entanto,  não  impede  a  aplicação  de
quaisquer  penalidades,  bem  como  a  apuração
administrativa ou judicial de responsabilidade civil e
administrativa.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  A  CONTRATANTE

providenciará  a  publicação  resumida  do  presente
instrumento nos termos do parágrafo único do art. 61
da lei 8.666/93.

CLÁUSULA  QUARTA  -  Para  dirimir  as  questões
oriundas do presente instrumento,  é  competente o
foro  da  Comarca  de  Coelho  Neto,  Estado  do
Maranhão.

E  assim,  por  estarem  de  acordo,  assinam  este
instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Coelho Neto (MA), 19 de janeiro de 2023.

Josely Maria Silva Almeida
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:

1)________________________________

2) _______________________________
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA
Secretária de Saúde
JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária de Educação
MARCIO ANTONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraestrutura
MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA
Secretário de Meio Ambiente
ICARO MATHEUS GUERRA DE SOUZA
Secretário de Juventude
LUCILENE BASTOS AGUIAR COSTA
Secretária de Indústria, Comércio e Turismo
LUCAS GOMES DE SOUSA FILHO
Secretário de Esportes e Lazer
FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO SANTOS
Secretária de Cultura
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Comunicação
SÔNIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Agricultura
FLAYNIE RÊGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Chefe da Casa Civil
RAYMONYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do Município
BENEDITO GOMES DE SOUSA FILHO
Ouvidor Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.
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